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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 19, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
Concede abono de falta à servidora municipal. 
EDILSON RAIMUNDO DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da 
Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do art. 7º, da 
Resolução nº 1, de 11 de março de 1997, e da Lei Complementar nº 162, de 14 de outubro de 2015, à Servidora 
Municipal ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA, R.G. 26.454.762-7, ocupante do cargo de Secretária, lotada na Câmara 
Municipal, abono de 1 (uma) falta ao serviço, no dia 23 de outubro de 2023, sem prejuizo do salário, vencimento ou 
qualquer outra vantagem. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 20 de outubro de 2023. 
EDILSON RAIMUNDO DE BARROS 
Presidente da Câmara 
Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 
ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 
Secretária da Câmara 
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